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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho n.º 11/2002

O Decreto-lei n.º 112/98, de 24 de Abril, na alínea b) do
n.º 1 do artigo 9.º, prevê a prorrogação do contrato dos
médicos que se  encontrem a frequentar o último ano do
internato complementar em especialidades carenciadas.

Prevê o mesmo diploma, no nº 2 do artigo 1.º, a sua
aplicação às Regiões Autónomas, com as devidas
adaptações.

Assim, determino o seguinte:
a) Para efeitos de aplicação do disposto no artigo 9º do

já mencionado decreto-lei, consideram-se caren-
ciados os estabelecimentos de saúde e especialidades
constantes do mapa anexo;

b) Aos médicos que tenham frequentado o último ano
do internato complementar, em 2001/2002, cujas
especialidades constem do mapa anexo, consideram-
- se prorrogados automaticamente os respectivos

contratos, com efeitos reportados à data da sua
conclusão, com aproveitamento.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, aos 12 de Julho
de 2002.

A SECRETÁRIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS, Concei-
ção Almeida Estudante

Mapa anexo

Centro Hospitalar do Funchal
- Cirurgia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
- Gastroenterologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
- Medicina Interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
- Ortopedia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
- Pediatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1

Centro Regional de Saúde
- Clínica Geral, em todos os Centros de Saúde da

Região Autónoma da Madeira;
- Saúde Pública.
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,16 (IVA incluído)
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